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EMENTA· Delega competencia ao 
S ecretdrio Municipal de 
S eguranfa, e dd outras 
providencias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso desuas atribuifoes legais, 

DECRETA . 

Art. 1. 0 - Fica delegada competencia ao S ecretdrio 
Municipal de Seguranfa, REGINAIDO cEUO DA ROCHA 
CARDOSO para assinar Convenios e Acordos em gera4 referentes as suas 
atribuifoes. 

Arl. 2. 0 - Este Deereto entrard em vigor data de sua 
publicafao. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, o~ cJI1gos t o 

de 2006. 
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EMENTA: Delega competência  ao  

Secretário Municipal de 
Segurança, e dá outras 
providências. 

                  
 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A    : 
 

Art. 1.º -  Fica delegada competência ao Secretário 
Municipal de Segurança, REGINALDO CÉLIO DA ROCHA CARDOSO 
para assinar Convênios e Acordos em geral, referentes as suas atribuições. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor data de sua 

publicação. 
 
 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias,  04   de  julho   

de  2006. 
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